
ESTADO DO CEARÁ 
CÂMAR<\ MUNICIPAL DE CRUZ 

PREGÃO PRESENCIAL H". 001/ 2018-CMC 
Processo n•. 0205.01 / 2018 
Modalidade: Pregão Presencial 
Data de Emissão: 08/ 02/ 2018. 
Data da Ucítação: 23/ 02/2018. 
Hora da Licitação: 10h00mln. 
Tipo de UcHaçõo: Menor Preço por Item. 
Unidade Admlnlstratlva: camara Municipal de Cruz. 
Dotação Orçamentária: 01.01.01 .031.0001 .. 2.001-33.90.30.00. 

A COmaro Municipal de CNz. através de suo Pregoeiro Oficial. lomo público 
aos ln1eressodos. que no dia 23 de Fevereiro de 2018, na sola de Reuniões da 
Cãmoro Municipal. à Av. Deputado Amadeu Filomeno, sJn•- Aningru - Cruz
Ceorá, reortzorá licitoçõo no modalidade de Pregão Presendol, do Hpo menor 
preço por Hem, poro fornecimento dos produtos de formo porcelodo, 
conforme objeto descrito n~e Edital, tudo de conformidade com os regras 
estipulados na Lei n• 10.520. de 17/07/2002. Decreto 3.555, de 08/08/2fXXJ. Lei 
Complementar 123/2006 de 14 dezembro de 2006, otuofizado pelo LC n• 
147/2014, aplicando-se, subsldlorlomente. no que couber. o lei 8.666. de 
21/06/93, com suas alterações e demais exigências deste Edital e seus anexos. 

Constituem anexos do presente edital: 
Anexo 1: Termo de Referência 
Anexo 11: Minuta de Controlo 
Anexo 111: Modelo de Declaração que cumpre os exigências de llobilitoçõo. 
Anexo IV: Declaração de Microempresa ou Empresa de Pequeno Por1e. 
Anexo V: Modela de Credenciamento 
Anexo VI: Modelo de Corto Proposto do Ucitonte 
Mexo VIl: Modelo de Corto de Apresentação do Documentação 

1. DO OBJETO 
1.1. Constitui objeto do presente licitação o AQUISIÇÃO DE COMBUSTiVEL 
(GASOUNA COMUM) E LUBRIFICANTES PARA MOTOR EM PROV8TO DOS 
VEICULO$ DA CÂMARA MUNICIPAL DE CRUZ, devidamente relacionados e 
especificados no Termo de Referência- Anexo I. 

2. DIA, HORA E lOCAL DO RECEBIMENTO DA DOCUMENTAÇÃO. 
2.1. O recebimento da documentação e dos envelopes relativos 6 proposto e 
o llobffitoção seró efetuado do segumte formo: 
2.1 1. No dia 23 de fevereiro de 2018, às lOhOOmln, recebimento do 
declaração que cumpre os exlgênclas de hobaitoçõo. declaração que é 
microempresa ou empresa de pequeno porte (quando tor o coso) o 
comPfovoçõo de adimplência e os envelopes contendo os propostos de 
preços e documentação de hobililoçõo dos interessados credenciados. que 
deverão ser entregues em envelopes separados e fechados. 
2.1.2. O endereço poro o entrego do documentação e abertura dos 
envelOpes é: 
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CPMARA MUNICIPAL DE CRUZ- CEARÁ 
Solo de Reuniões 
Av. Deputado Amadeu Filomeno. s/n°- Aningas- Crvz -Ceará. 

3. DAS CONDIÇÕES GERAIS PARA PARJICil'AÇÀO 
3.1 . Poderão participar desta llciloção toda e qualquer firma individual ou 
sociedade regulamente estabelecidos no Pois. que seja especializado e 
credenciado poro o fornecimento dos produtos. e que satisfaço a todos os 
elâgêncios do pc-esente Edital. especificações e normas. de acordo com os 
anexos relacionados. 
3.2. A porlicipoção no licitação importo total e irrestrita submissõo dos 
proponentes às condições deste Edital. 
3.3. Não poderão concorrer, direto ou lndlre!amente. nesta licitação: 
3.3.1 Empresas em estado de falênda, de concordata. de dissolução ou 
liquldoçõo; 
3.3.2. Empc-esos que tenham gdo declaradas inidôneos por qualquer órgão do 
Administração Público. direto ou Indireto, Federal, Estadual. Municipal ou 
Distrito Federal bem como os que estejam punidas com suspensão do direito 
de contratar ou licitar com a Administração Pública; 
3.3.3. Servidor de quolquef órgõo ou entidade vinculado a Cómoro Municipal 
de CI'U2. bem assim a empresa do qual lol servidor sejo sócio, dirigente ou 
responsóvet técnico. 

4. REPRESENTAÇÃO E CREDENCIAMENTO 
4.1 . Cada licitante opresentar-se-ó com um repc-esentonte legal que. 
devidamente munido de credencial. será o único admitido o intervir em lodos 
os fases do procedimento licitotóõo, quer por escrito. quer oralmente, 
respondendo assim. para lodos os efeitos, por sua repc-esentada. 
4.2, Nenhuma pessoa lisico, ainda que credenciado por procuração legal, 
poderá representar mais de uma llcilonte. 
4.3. Poro o credenciamento deverão ser apresentados os seguintes 
documentos. os quais farão porte dos autos do processo: 
a} Cópia autenticado de documento de ldenlificoçõo com fofo do 
representante o ser credenciado; 
b} Trotando-se de representante legal, o Estatuto SOda/ Controlo SOCial CXJ 
ootro lnslrvmenlo de Registro Comercial, no qual sejam expressos os poderes 
paro exercerem direitos e assumir obrigações em decorrência de foi 
investidura; 
c} Trotando-se de procurador PROCl.JRAÇÃO público ou particular. onde no 
coso do particular deveró ser reconhecida o firmo em cartório competente, e 
ambas outorgando expressamente. poderes oa mandatário poro formular 
ofertas e lances de preços, bem como. praticar em lodos os fases do 
procedimento lidtotório os demais atos pertinentes ao certame, 
acompanhado do documenloçóo descrito no Item anterior e de um 
documento de ldentifícaçõo com foto do representante legal do empresa: 
d} Oedoraçõo de cumprimento dos condições de habilitoçõo (ANEXO ttl}; 
e} Declaração de Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte (ANEXO IV): 

--------
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f} Comprovação de que está adimplente quanto o tributos com o município~ c.ê' 
de crvz através do apresentação do Cerlldõo negativa de débitos com o ~~ ' 
setor de arrecadação e tributação. · /' 
4.4. O credenciamento dos interessados será efetuado antes do apresentação 
dos envelopes contendo o documentação e prepostos. no mesmo local de 
opresenloçõo do documentação. 
4.5. Todos os documentos referentes ao presente CREDENCIAMENTO deverão 
ser apresentados em origfnol ou por cópia olltenhcodo em cartório 
competente. 
4.6. No falto ou incorreção dos documentos exigidos no credenciomento, o 
empresa não poderá formular novos ofertas e lances de preços no fase do 
disputo de preços, nem se manifestar durante o transcurso do Pregão. não 
podendo ainda interpor recurso. valendo-se. poro lodos os efeitos. dos termos 
de suo proposto escrito . 
4.7. Todos os credenciados pelos Hcltontes deverão permanecer no sessão até 
a conclusão dos procedimen1os. inclusive assinando o ato respectivo, sob 
peno, de preclusão do direito ao prazo recursal. 

5. DA APRJ:SENTAÇÃO DA PROPOSTA DE PREÇOS E DA DOCUMENTAÇÃO DE 
HABiliTAÇÃO 
5.1 . A. declaração que atende todos os exigências de hobtlltoção. o 
dedOioçõo que o Rcltonte é microempresa ou empresa de pequeno porte. o 
atestado de odTmplêncio, o Proposto de Preços e o Documentação de 
Hoblitoção deverão ser opresenlodos no local. á10 e hora determinados neste 
edltol, o proposto e o documentação de hobilltoção serão apresentados em 
envelopes separados, devidamente fechados e rubricados no fecho. assim 
denominados: 
Envelope n. • 1 ; Proposto de Preços; e 
Envelope n. • 2 ; Documentos de HobiiHoção. 
5.1. l. Os envelopes deverão conter, em suas partes exlemas. os seguintes 
dizeres: 

A PREGOBRA. do 
CÂMARA MUNIOPAl DE CRUZ 
EDITAL DO PREGÃO N." 001/2018-CMC. 
ENVB.OPE n.• l -PROPOSTA DE PREÇOS 
RAlÃO SOCIAL DO PROPONENTE: 
CNP J N.0 

..... -............ • ............... .. 

A. PREGOBRA do 
CÂMARA MUNICIPAL DE CRUZ 
EDITAL DO PREGÃO N." 001/2018-CMC. 
ENVB.OPE n.• 2 · DOCUMENTOS DE HABIUTAÇÃO 
RAZÃO SOCIAL DO PROPONENTE: 
CNPJ N." .................................. - .... . 
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6. DA DE PREÇOS ~ 
6.1. A Proposta de Preços deverá ser apresentado em uma vio. no lfngtJo 
portuguesa, solvo quanto ás expressões técnicos de uso corrente, redigido -
com clareza, sem emendas. rasuras ou enlrelinhos, devidamente dotado, 
assinado e rubricado lodos os folhas pelo representante legal do licltonle 
proponente. contendo: 
6.1.1 . Carta Proposto do Udtonte - Anexo VI nome ou razão social, endereço 
completo e número do Cadastro Nacional de Pessoa Jurídico - CNP J. no 
MiniStério do Fazendo; 
6.1 .2. Planilha de Preços com especificações cloros. completos e minuciosos 
dos produtos oferecidos. e demais carocteristicos técnicas detalhados que 
possibilitem suo avaliação. com respectivos quantidades, preços unitório e 
lotai. conforme Termo de Referência- Anexo I. paro os itens que fiZer o oferto . 
em real, expressos em algarismo e por extenso, de formo cloro e preciso. 
límitodo ngorosomenle ao objeto desta llcitoção. sem ollemolivos de preços 
ou qualquer outro condição que induzo o julgamento o ter mais de um 
reMtodo; 
6.1.2.1. Em caso de divergência entre os preços unitário e total, seró 
considerado o primeiro e entre os expressos em algarismo e por exlenso. 
prevalecerá o último; 
6.1.3. Declaração expresso de que nos preços contidos no proposto escrito e 
naqueles que. porventura, vierem o ser oierlodos por meio de lances verbais 
estão lncluldos todos os custos e despesas. tais como: Impostos. taxas. royotlies, 
fretes e outros. conforme Anexo VI- Corto Proposta do licitante; 
6.1.4. Prazo de validade da proposta não inferior o 60 (sessenta) dlos. o coniOí 
da doto de suo abertufa; 
6.1.5. Prazo de entrego dos produtos. nõo superior o 12 (doze) horas. contados 
do dolo e hora de recebimento do ordem de compro. 

7. DO RECEIIIMENJO E DA ABERTURA DOS ENVELOPES 
7 .1. A reunião poro recebimento do documentação e abertura dos envelopes 
contendo os Propostos de Preços e Documentos de Hobililoçõo seró público e 
dirigido pelo Pregoeira. 
7.2. Dedorodo o oberlufa do .sessão pelo Pregoei'o poro recebimento da 
documentação e dos envelopes de propostos de preços e documentos de 
hobailoçào. não mais serão admitidos novos proponentes. além dos jó 
credenciados. dondo·~e inicio ao respectivo recebimento. 
7.3. Recebidos à documentação e os envelopes. serão inicíolmente conferidos 
ás declarações: de cumprimento dos condições de habilitação e. se houver 
dos licitantes que declararam ser microempresas ou empresas de pequeno 
porte. clém do comprovação de adimplência. 
7.4. As riCitonles que não apresentarem o d eclaração de cumprimento dos 
condições de hobBitoção terão os envelopes de propostos de preços e 
documentos de hoblitoçõo devolvidos. não participando do certame 
llcilotório. 
7.5. Se o Ucitonte não apresentar o ooctaroçào que é microempresa ou 
empresa de peQUeno poria, não gozoró dos beneficios estipulados neste 
Edital paro eslo categoria de empresas. 
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7.6. Paro as demais licitantes. serão abertos os envelopes conten<;fo ~ 
Propostos de Preços que serão rubricadas pela Pregoeiro e pelos porticlponíe~ r ~ 
que o desejarem. procedendo à verificação da conformidade das mesmas 
com os requísitos eslabelecidos no Instrumento convocatório. 

8. DOS CRittRIOS DE JULGAMENTO, FORMULAÇÃO DOS LANCES E DA 
ADJUDICAÇÃO 
8.1. Paro julgamento dos proposlos .seró odoiado o critério de menor pl'eço 
por item. 
8.2 As propos1os apresentadas serão inicialmente analisados, quanto aos 
aspectos formais. às especlflccções. qualidade e discriminação dos produtos 
propos1os. em atendimento as exigências do Edital. somente as propostas 
aprovadas serão consideradas poro a fase de classiflcoçào de preços. 
8.3. Serão desaprovados as propostos que não atenderem às exigências do 
presente Edital e seus Anexos. sejam omissas ou apresentarem Irregularidades 
ou defeitos capazes de dificultar o julgamento. 
8.4. As propostos de preços aprovadas serão fidas para conhecimento de 
todos e. o Pregoeiro classificorâ o fiCitante autor da oferta de menor preço por 
item, e àqueles que tenham apresentado ofertas com preços de até 10% (dez 
por cento) superiores relativamente à de menor preço, conforme dispos1o no 
Inciso VIII do artigo 4° do 10.520/2002. 
8.4,1. Quando não forem verificados no m1nimo. 03 (três) ofertas escritos de 
preços nos condições definidos acima. o Pregoeiro clossificoró as melhores 
propostas subsequentes, até o móximo de 03 (três), paro que seus proponentes 
porricipem do fase dos lances verbais, quaisquer que sejam os preços 
oferecidos nos suas proposlos escritas. contorme disposto no inciso IX. do artigo 
4". do Lei 10.520/2002. 
8.4.2. O empate real entre dois ou mais licitantes somente ocorrerá quando 
houver igualdade de preços entre as propos1as escritos e quando nõo houver 
lances paro definir o desempate. Neste coso o vencedor ocorrerá por meio de 
sorteio o ser reoflzodo durante o sessão do presente Pregõo. 
6.5. Aos licitantes closslflcodos será dado oportunidade poro novo disputo. por 
melo de lances verbais e sucessivos. de valores distintos e decrescentes, 
iniciando-se pelo último classificado e prosseguindo-se com os demais 
licitantes em ordem decrescente de clossifiCoçõo. 
8.5. 1. Os lances verbais destinam-se o cobrir o lance do primeiro clossfficodo. 
ou seja. tem de ser, obrlgotoriomenle. interior o este, não sendo aceitos lances 
para igualar valores. 
8.5.2. A desistência da lk:11onle em apresentar lance verbal, quando 
convocado pelo Pregoeiro, lmpllcaró na suo exclusão do etapa de lances 
verbais e na manutenção do último preço por ele opresentodo. paro efe•lo de 
ordenação das propostos. 
8.5.3. Quando nenhum licitante apresentar mo.s lance. será declarada ~ 
encerrado o etapa competitivo de lances e ordenadas às propostas, ~ 
exclusivamente pelo critério de menor preço. coso haja partiCipação de 
microempresas ou empresas de pequeno porte no certame. o Pregoeiro dará / 
o preferência de contratação os microempresas e empresas de pequeno 
porte, do tormc estipulado no item 8.9 adiante. 



ESTADO DO CEARÁ 
CÂMARA MUNlCIPAL DE CRUZ 

~ - .. 
~ cf 

8.5.4. Definido o menor preço obtldo poro o controtoçáo. o Pregoeiro ~ b1:. 
examinará a aceitabiidade da primeiro dossiilcodo. quanto a exequibllidooe- - " 
ou excessibaidade. conforme o valor esflmado poro o controlaçôo. 
8.5.5. Coso não se realizem lances verbais. o Pregoeiro examinará o proposta 
escrito de menor preço do Item. quanto o exequlbilidode e o respectivo valor 
estimado paro fornecimento dos produtos. 
8.5.6. Serão desclassificados as propostas que apresentem valores por Item 
simbálk:os. ou irrisórios. de valor zero. excessivos ou manifestamente 
inexequlveis. 
8.5.7. Sendo oceit6vel o proposto dossilicodo de menoc preço, ou seja, em 
primeiro lugar. e após o clossíflcoção de lodos os itens, será aberto o envelope 
contendo o documenloção de habilitação dos licitantes classificados em 
primeiro lugar, poro confirmação das sues condições hobilita1órios. 
8.5.8. Constatado o atendimento dos exigências de habiltoçõo fixados no 
Ec:fitol e seus Anexos, será declarado pelo Pregoeiro o licitante vencedor. 
sendo.Jhe odjudk:odo à controloçõo do objeto do item. 
8.6. A Pregoeiro poderá negocior com o proponente detentora do menor 
preço, o redução do voloc poro o fornecimento dos produtos. em todos os 
toses do certame. 
8.7. Se o proposta dossificoda em primeiro lugar não for oceitóvet ou o seu 
autor não atender aos requisitos de hobWitaçõo. o Pregoeiro examinará o 
oferto subsequente no ordem de classificação, até o o~çõo do licitante 
que atenda o lodos os exigências do Edital, inclusive quanto à 
documentação de hobiilaçào, o qvol será declmodo vencedor. sendo-lhe 
odjudlcodo à controtoção do objeto do item. 
8.8. O licitante cieciO<odo vencedor deverá apresentar à Pregoeiro . proposto 
escrito de preços contemplando o lance final ofertado, no prazo máximo d e 
24 (vinte e quatro) horas após o encerramento deste pregão. A titulo de 
celeridade a ficilonte poderá imprimlr suo proposto final tão logo se dê o 
encerramento do sessão. paro que isso ocorro o Câmera Municipal 
disponibiizor6 um computador com Impressora poro o llcitqnte Imprimir suo 
proposto final. 
8.9. Preferência de controtoçào do microemj:l(eso ou empresa de pequeno 
porte. nos condições de empole de propostos. 
8.9.1. entende-se por empa1e aquelas situações em que os ofertas 
apresentados pelos microempresas ou empresas de pequeno porte sejam 
iguais ou até cinco por cento superiores co menor preço. 
8.9.2 os condições aqui estipulados somente serão aplicados quando o 
melhoc oferto válido não tiver sido apresentado por microemj:l(eso ou empresa 
de pequeno porte. 
8.9.3. o preferência seró concedído do seguinte formo: 
I - ocorrendo o empate. a microempresa ou empresa de pequeno porte 
melhor classificado poderá apresentar proposto de preço infenor âquelo 
considerado vencedora do certame. no prazo móximo de cinco minutos por 
item. sob peno de preclusão: 
11 - na hipótese do não contratação do microempresa ou empresa de 
pequeno porte. com base no inciso I. serão convocados os remanescentes 
que porventura se enquadrem em situação de empate, no ordem 
dos.siocotório. poro apresentar proposto de preço inferior 6quelo considerado I 
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vencedora, no prazo máximo de cinco minutos por Item, sob pend 
preclusão. 
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8.9.4. Nõo havendo o contratação ou não havendo novo proposto de 
microempresa ou empresa de pequeno porte. o proposto originário 
considerado como melhor classificado. será conftrmodo como vencedora. 
8.10. Não será aceito. sob quaisquer hipóteses. nem desculpas de erro de 
digitação ou outros. desisfêndo dos propostos escritos após o entrego dos 
envelopes que contenho os propostos de preços, nem tão pouco será 
admitido à desistência dos lances ofertados, sujeitando-se o proponente 
desls1ente às penalidades estabelecidos no Lei 10.520/ 2002. Lei 8.666/93 e suas 
alterações posteriores, demais legislação pertinente e os seguintes sanções: 
8.1 0 .1 . multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor total do proposto retirada 
ou desistida, recolhido ao Tesouro Municipal no prazo máximo de lO (dez) dias 
após a confirmação do desístência e notificação de recolhimen1o pela 
Câmara Municipal. 
8.10.2. dedaroçõo de Inadimplência junto o Cõmara Municipal de Cruz. e 
impeãldo de licitar e controlar com o Câmara Municipal pelo período de 12 
(doze) meses. 
8.1 1 Seró admitido apenas O I (um)lfdtonte vencedor poro cada item. 
8. 12. Do reunião lavrar-se-á ato c ircunstanciado, no qual serão registrados os 
ocorrências relevantes e que, ao final. deverá ser assinado pelo Pregoeiro e 
licitantes presentes. 
8.13. Nõo será motivo de desclossiflcoçõo simples omissões que sejam 
Irrelevantes poro o entendimento do proposto. que não venham causar 
prejuízo poro o Câmara Municipal e nem firam os direitos dos demais licitantes. 
8.14. Será publicado com o afixação no Quadro de Avisos desta Câmara 
Municipal, o resultado desta licitação com os licitantes vencedores por Item. 

9. DO CRilÚIO DE ACEITABIUDADE DOS PREÇOS 
9. 1. Os preços o serem cotados deverão levar em conto os praticados no 
mercado. atendidos os peculiaridades locais e regronois. 
9.2. Os preços deverão ser colados por unidade e globol 
9.3. Deverão ser computados nos preços propostos do fomecimento dos 
produtos, todos os tributos, encargos. royolties, taxas. seguros e Impostos. 
Inclusive fretes, carrego e descarrego. que serão de total responsobiidode do 
pmponenle. 
9.4. Os preços máXimas admitidos par item são os valores do orçamento 
estimado do Cómoro Municipal de Cruz. que ficará sob o guardo do 
Pregoeiro poro dassifiCoçào final dos propostos e negociação de preços com 
os licitantes. 

10. DOS DOCUMENTOS DE HABIUTAÇÃO (Envelope n.• 2) 
10.1 Os proponentes deverão apresentar no Envelope n" 2 - "Documentos de 
Hablllaçõo", os que demonstrem atendimento às exigências que sôo 
Indicados o seguir; 
1 0.2. A documentação apresentado deve comprovar. 

10.2.1. ltelalivomenle à situação jurfdlca: 
o) Cédula de Identidade do(s) representonfe(s) legol(is) do empresa; 

------

-
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comercial. no caso de empresa individual, com fodós bJ 
alterações; 
c} Alo consliMivo. estatuto ou contrato social em vigor e todos os aditivos ou 
último consolidado. devidamente registrados. em se trotando de sociedades 
comerciais. e. no coso de sociedades por ações. acompanhado dos 
documentos de eleição de seus administradores: 
d} Inscrição do alo constitutivo. no caso de sociedades civis. acompanhado 
de prova de invesriduro ou nomeação do diretoria em exercício. 
e} Decreto de autorização. devidamente publicado. em se tratando de 
empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País. e ato de 
registro ou autorizoçõo poro funcionamento expedido pelo órgão 
competente. quando a atividade assim o exigir. 
f} Alvor6 de Funcionamento expedido peta município do sede do licilonte 
dentro do prazo de validade. 

1 0.2.2. Relativamente à regularidade fiscal e trabalhista: 
a) Comprovante de Inscrição no Cadastro Nacional do Pessoa Jurídico do 
Ministério do Fazendo (CNP J-MF); 
b) Provo de inscrição no cadastro de contribuintes estadual. relativo ao 
domlcnio ou a sede do tlcitanle. pertinente oo seu ramo de atividade e 
compatível com o objeto desta licitação. 
c) Prova de regularidade com o Fazenda Federal. por meio do apresentação 
do Certidão Conjunta Negativo ou Certidão Conjunlo Positivo com efeitos de 
Negativo de Tnbutos e Contribuições Federais e Dívida Ativo do União. com 
base no Portaria Conjunto RFB/PGFN N° 1.751. de 02/10/2014; 
d) Provo de reguloridode com o Fazendo Estadual • CND Estadual, do 
domicmo ou sede do Ucilonte, ou outro equivalente. no forma do Lei; 
e) Prova de regularidade junto oo fundo de Garantio por Tempo de Serviço 
(FGTS}- CRS, através da Certidão de Regularidade com FGTS - CRF, emitido 
pelo Caixa Econômico Federal; 
f) Provo de IneXistência de débitos inadimplidos perante o Justiça do Trabalho, 
mediante apresentação de Certidão Negativo de Débitos Trabalhistas- CNDT. 
emilido pelo Tribunal Superior do Trabalho ou outro órgão do Justiça do 
Trabalho. 

1 0.2.3. Relativamente à qualificação técnica: 
a) Comprovante de registro e regularidade Junto o ANP - Agência Nacional 
do Petróleo. 

10.2.4. Relativamente à qualificação econõmlco-flnanceirCI! 
o] Certidão Negativo de Falência ou Concordo1a expedido pelo Distribuidor 
da sede do licitante; 

10.2.5. Poro as licitantes que estejam regulormen1e Inscritas no Cadastro de 
Fornecedores e Presfodores de Serviços da Câmara Municipal de Cruz. o 
opresentoçào do Cerlífícado de Registro Cadastral - CRC do peuoo }urfdlco 
substitui todo o habilitação }ur(d/co. devendo o licitante apresentar }unto ao 
CRC os documentos que comprovem suo regularidade fiscal. trabalhista, 
técnico e quol/ncoção econõmlco·-llnonceiro. O Certificado de Registro 
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Cadaslrcll poderá ser revalidado ou atualizado. c oso algum documento tU/~ () 
vencido. com a apresentação do documento atualizado no ato dâ ~ 
apresentação da documentação. 
10.3. Excepcionofldode poro os Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte. 
1 0.3.1. As Microempresas ou Empresas de Pequeno Porte deverão apresentar 
todo o documentação exigido. havendo olgumo restrição no comprovação 
do regularidade fiscal. será ossei;jurodo o prazo de até 05 (cinco) dias úteis. 
cujo lermo inicial corresponderá ao momento em que o llcilonte for 
dedorodo vencedora do certame. prorrogável por igual periodo. poro o 
regularização do documentação. pagamento ou parcelamento do débito. e 
emissão de eventuais certidões negolivas ou positivos com efeito de cer1idõo 
negativo. 
10.3.2. A prorrogação do prazo estipulado inicialmente deverá sempre ser 
concedido pelo Cá moro Municipal quando requerido pelo licitante, a I"IÕo .ser 
que existo urgência na controtoçõo ou prazo 1nsuflciente poro o empenho. 
devidamente justificados. 
10.3.3. A não regulorizoçõo do documentação, no prazo previsto acima. 
implicará decadência do direito à contratação. sem prejuízo dos sanções 
previstos no orl. 81 do Lei 8.666/93, com suas alterações posteriores, sendo 
facultado o Pregoeira convocar os licitantes remanescentes, no ordem de 
clossificoçõo. ou revogar o ficiloçõo. 
1 0.4. Os licitantes deverão apresentar ainda: 
10.4.1. Cano de apresentação do documentação, conlorme modelo 
constonle do Anexo VI. que constará: 
10.4.1.1. Declaração de que não há falo fmpedillvo de participar de licitações 
ou de contratar com qvolquer órgão do Administroçõo Público. obrigando-se 
o lnformor o superveniência de ocorrências posteriores; 
I 0.4.1.2. Dedoroçõo da 11cilonle. em cumprimento ao ôiSposfo no Inciso XXXIII 
do Ar1.7• do Constituição e no Inciso v do art. 27 do Lei n• 8.666/93, Incluído 
pelo lei n• 9854/99, que não mantém relação de trabalho noturno. perigoso 
ou insalubre com menor de 18 (dezoito) anos e de qualquer trabalho com 
menor de 14 (catorze) anos. solvo no condição de aprendiz. 
10.5. Não serão aceitos protocolos de entrega ou solicitação de documenlo 
em substituição aos documentos requeridos no presenle Edital e se.us Anexos. 
10.6. Os documentos poderão ser apresentados em origino! ou cópia 
autenticado por tabelião de notas. excelo os documentos e:xpedldos pelo 
Internet, cujos aulenticidades deverão ser confirmados mediante consulto oo 
respecHvo she. que o expediu, ou por pubkoçõo em órgão de imprensa 
oficial. 
10.7. Documentos apresentados com o vafidode expirada ocorrelarão o 
lnobailoçõo do proponente. Os documentos rela1ivos à regularidade fiSCO! e 
qualificação econõmlco-finoncetro. que não possuírem prazo de validade. 
somente serão aceitos os emitidos com dolo não excedente o 30 (trinta) diaS 
de anlecedêncio do doto previsto poro apresenloçõo das propostos. 

11. DA IMPUGNAÇÃO DO ATO CONVOCA TÓRIO 
11.1. Até 02 (dois) dias úteis antes do dato lixado poro recebimento dos / 
propostas. qualquer pessoa poderá solicito.r esclarecimentos. providéncias ou 
impugnar o ato convoco16no do Pregão. 

-----
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11. 1. 1 . à Pregoeiro decidir sobre o pedido de impi.Jgnoçõo do Edi1fl/i!JJ:. 
no prazo de 24 (vinte e quatro) horas. conforme estabelecido no§ 1• do orf I li ni )':> 

do Decreto n:" 3.555/2000. -
11.1.2. Acolhido o pedido de impugnação conlra o ato convocatório. será 
designado novo dato poro o realização do certame. 

12. DOS RECURSOS E DA HOMOLOGAÇÃO 
12.1. No final do sessão, após declarado o vencedor, qualquer Ucitonte 
poderá monifestor. motivadamente, suo Intenção de interpor recurso. quando 
lhe será concedido o prazo de 03 (três) diOs paro apresentação dos razões do 
recurso. fiCando os demais lk:itontes, desde logo. in rimados poro apresentar os 
controrrozões: em igual número de dias. que começarão o correr no término 
do prazo do recorrente. sendo-lhes assegurado visto imedlalo dos autos. 
12.2. A falto de manifestação Imediato e motivadO do licitante importará o 
decodéncio do direito de recurso e consequentemente haverá o 
adjudicação do objeto do licitação pelo Pregoeiro ao vencedor. 
12.3. O acolhimento do recurso importará o fnvofidoçõo apenas dos atos 
Insuscetíveis de aproveitamento. 
12.4. A petição poderá ser fei1o no próprio sessão de recebimento e. se oral. 
será reduzido o termo em ato. 
12.5. Após decidkfos os recursos e constatado o regularidade dos atos 
procedlmento!s. o autoridade competente homologará o odjudicoção do 
objeto ao licitante vencedor. 

13. 00 CONTRATO 
13.1 . Será lavrado contrato com o empresa adjudicatório com vigência até 31 
de dezembro de 2018. 
13.2. A execução do Conllolo será acompanhado e fiscolizodo por servidor 
do Câmara Munccipot de Cruz. designado como representante do 
Contratante. que anotará. em registra próprio. todos as ocorrências 
relacionadas com o execução do contrato. determinando o que for 
necessário â regularização das faltos ou defeitos observados e otestar6 as 
notas fiscais do fomedmento dos produlos. poro fins de pagamento. 
13.3. O licitante vencedor deveró comparecer poro fnnar o Contrato. no 
prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da data do convocação. 
13.4. Como condição poro celebração do Contrato, o licitante vencedor 
deveró manter as mesmos condições de hobilltoçào exigldos no líciloção. 
13.5. Na hipótese de o odjvdicotário não atender o condição acima ou 
recusar a assinar o Contrato e não apresentorjuslificotivo porque nõo o fez, o 
Câmara Municipal convocará o segundo empresa dossificodo e. assim, 
sucessivamente. na ordem de classlficaçõo. obedecido ao óiSposto nos Incisas 
XXII e XXIII. do orr. li. do Decreto n.o 3.555/2000. 
13.6. O presente Edital e seus Anexos. bem como a proposta do licitante 
vencedor. farão parte integrante do Contrato o ser firmado. 
independentemente de transcrição. 

14. DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR 
14.1. lvcor com todos os despesas. diretos ou Indiretos, do fornecimento dos 
produtos. transportes. Impostos. taxas, encargos. seguros e outros, decorrentes 



ESTADO DO CEARÁ 
CÂMARA MUNICIPAL DE CRUZ 

do cumprimento das obrigações assumidas. sem qualquer ônus par.!:! 0....::!. ;.,; 
Cómara Municipal de Cruz. 
14.2 Substituir õs suas expensas, todo e qualquer produto entregue em 
desacordo com as especificações exigidos e padrões de qualidade exlgldos, 
com defeito, vicio ou que vier a apresentar problema quanto ao seu uso 
dentro do periodo de garantio ou prazo de validade. 
14.3. Responsoblizar-se pelos donos causados diretamente à Cõmaro 
Municipal ou o terceiros, decorrente de suo culpo ou dolo pelo íomecimenlo 
de produto em desacordo com as especificações exig1dos e normas 
perfinentes. 
14.4. Responsobiizar-se pelo fiel entrega dos produtos no prazo estabelecido. 
14.5. Pre·stor todos os esclarecimentos que forem solicitados pelo Cómoro 
Municipal, durante o execução desta oquísiçõo. 
14.6. Acertar nos mesmos condições controtua!s. os acréscimos ou supressões 
que se fizerem necessários, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor Inicial 
atualizado do controlo, no forma do art. 65, parágrafos 1 e 2 do Lei no a666/93 
e suas onerações posteriores. 
14.7. Manter durante lodo o execução do controlo. em compolibilidade com 
as obrigações assumidos, todas os condições de hob11Jtaçõo e qualificação 
exigidos no flcitaçõo. 

15. DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 
f 5.1. Proporcionar todas as fociidades poro que o fornecedor posso cumprir 
suas obrigações dentro das normas e cond'JÇões deste processo de venda. 
f 5.2. Rejeitar no lodo ou em parte. os produtos entregues em desacordo com 
os obrigações assumidos pelo fornecedor. 
15.3. Indicar o. representante do CO moro paro ocomponhor e fiscalizar o 
execução do contrato. bem como poro atestar o recebimento dos produtos. 
15.4. Efetuar o pagamento nos condições pactuados. 

16. DA ENTREGA E DO RECEBIMENTO 
16.1. Os produtos objeto do licitação, serão recebidos, conferidos e atestado 
seu recebimento por servidor autorizado pela Cõmaro Municipal de Cruz. 
16.2 O local de abostedmenlo será no móldmo o oito (08) quilômetros de 
dlstõncio do sede do CO moro Municipal de Cruz. 

17. DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO 
17. 1. O famecimenlo dos produtos será acompanhado e fiscalizado por 
representante designado poro este fim pelo Cãmoro Municipal de Cruz. 
17 .2. O representante anotará em registro próprio todas O> ocorrências 
relacionado; com o forneclmento dos produtos. determinando o que for 
necessário à regulortzoçõo dos folhas ou defeitos observados. 
17.3. As decisões e providências que ullrapossorem o competência do 
representante deverão ser solicitados aos seus superiores, em tempo hóbR. 
poro o adoção das medidos convenfentes. 
17.4. A contratado poderá manter preposto. aceito pelo Cdmoro Municipal 
de Cruz, durante o periodo de fomedmento dos- produtos. poro representá-lo 
sempre que tor necessário. 
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18. DO ~ !;: 
18. I. O pagamento será feito por melo de cheque ou ordem bonêórià,}l\l., ~ ~ 
prazo de otê 30 (lrínto) dias. o contar do cerTificação de que os prodütov 
foram aceitos, mediante o apresentação de Noto Ascai/Foturo contendo o 
descrição dos pmdutos, quantidades. preços unitários e o valor total. noto de 
entrego atestado e comprovante de recolhimento de multas aplicadas. se 
houver 
18.2. No coso de eventvol atraso de pagamento. o valor devido deverá ser 
acrescido de íVfos moratórios de 0.5 % (cinco décimos por cento) ao mês, 
apurados desde o doto acima referido até o dato do efetivo pagamento. 
colculoclos "pro roto díe" sobre o valor da nota fiscal/faturo. 
18.3. No ato do pagamento seró comprovado o manutenção dos condições 
iniciais de hoblitoção quanto 6 situação de regularidade do coniratodo. 

19. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
19.1. Os recursos financeiros poro pagamento dos despesas com o oquísiçõo 
dos produtos correrão por conta de recursos do Duodécimo repassado pelo 
munic!plo de Cruz no seguinte dotoçõo orçamentário; o 1.01.01.031.000 1.2.001-
33.90.30.00 

20. DAS SANÇOES ADMINISTRATIVAS 
20.1. Pelo inexecução total ou parcial do obJeto deste Pregão. o Cómoro 
Municipal poderó. garantido o prévio defeso, aplicar às ficitantes vencedoras 
os seguintes sanções. quando for o caso: 
I. advertência: quando descumprir qualquer clóusulo do contrato. inclusive 
prazo de entrego. 
11. multo de 0.3% (!rês décimos por cento) por dia de atraso no entrega e por 
descumprimento de obrigações estabelecidos neste Edital de Pregão. até o 
máximo de 15% (qu1nze por cento) sobre o valor dos produtos não entregues. 
recolhido no prazo móxirno de 15 (quinze} d'tos corridos, umo vez comunicado 
oficialmente; 
111. multo de 15% (quinze por cento) sobre o valor dos produtos não entregues. 
no coso de inexecução total ou porcfol do objeto confrotodo. recolhido no 
prazo m6ximo de 15 (quinze) dias conidos, contados da comunicação oficial, 
sem embargo de indenização dos prejuízos. porventura causados o Câmara 
Municipal de Ovz. pelo não execução pOfciol ou lotai do controlo. 
20.2. Acaró Impedido de licitar e de contratar com o Administração Públfco. 
pelo prazo de olé 05 (cinco) anos. garantido o direito prévio da citoçõo e de 
amplo defeso. enquanto perdurar os motivos determinantes da punlçõo ou 
até que seja promovida o reobllltoçõo perante o própria autoridade que 
aplicou o penolldode. a licitante que convocado deniro do prazo de 
validade da sua proposto, deixar de entregar o documenlaçóo exigido paro tji} 
o contrato ou apresentar documentação falso. ensejar o retardamento da 
execução do seu objeto. nõo mantiver o proposta. falhar ou fraudar no 
execução do objeto pactuado, comportar-se de modo Inidôneo ou cometer 

fraude fiscal. / 
20.3. As sanções previstos na ollneo I do sub-item 20.1 e sub-item 20.2 deste 
ítem poderão ser aplicados jvnfomente com os dos alíneas 11 e 111 do sub-ítem 

------



ESTADO DO CEARÁ 
CÂMARA MUNICIPAL DE CRUZ "2-::}--::=---

20.1. facultado o defeso prévio do interessado no respectivo proc!esso.lliiir 
prazo de 05 (cinco) dias úteis, "" ,:~: ·•' 
20.4. Se o multo for de valor superior ao valor do Noto de Empenho. otém-<1~ 
perda deste, responderá o conlrotodo pelo suo diferença. o qual será 
descontado dos pagamentos devido; pelo Câmara Municipal ou, quando for 
o coso cobrado judicialmente. 
20.5. As penalidades serão obrigatoriamente registrados no Cadastro de 
Fornecedor ou Prestador de Serviços do Câmara Municipal de Cruz, do 
respectivo empresa controlado. e no coso de suspensão de licitar, o 
controlado deveró ser descredenciodo por igual período. sem prejuízo dos 
multas prevtStos no edital e dos demais cominações legais. 
20.6. Não serõo aceitos justificativos posteriores o od]udicoçâo aos 
vencedores, por porte do licitante que não poder~ manter o proposto seja 
escrito ou por melo de lance. com o ítJslfllcatlvo que houve erro na 
formulação. engano nos preços ou erro de dlgilaçõo da proposto, não será 
admitida o desistência da proposto poro estes casos. sendo o licitante 
penalirodo com a aplicação de multo, conforme previsto no llem 8.10.1. 
dedoroçôo de Inidoneidade e impedido de lícitor com o Adminislroçõo pelo 
período de 05 (cinco) anos. 

21 .- DA RfSCISÃO CONTRATUAL 
21.1. A Câmara Municipal de Cruz poderá rescindir o contrato. 
independentemente de qualquer interpelação judicial ou extrajudicial se o 
controlado· 
o) PoroftSar o fornecimento por um perfodo superior a 05 (cinco) dlos corridos. 
contados o partir do prazo máximo poro o entrego. determinado neste Edital 
e baseados no dato do recebimento do ordem de compro emitido pelo 
Câmara Municipal de Cruz; 
b) Fornecer os produtos em desacordo com os especificações exigidos; 
c) Não cumprir ou cumprir irregularmente as c~usulos contratuais ou o 
legislação vigente; 
dJ Cometer reiterados erros no execução dos entregas dos produtos: 
e) Ceder ou transferir. no todo ou em porte, o fomeclmenlo dos produtos; 
f) Entrar em concordata, falência ou á!Ssolução, ou recair no processo de 
insolvência sobre quotquer de seus dirigentes 
21.2. Declarado o rescisão contratual em decorrência de qualquer um dos 
fundamentos do Item anterior. o contratado receberá exclusivamente o 
pagamento dos produtos fornecidos e recebidos. deduzido o valor 
correspondente às multas porventura existentes. 
21.3. Nõo caberá a controlado indenização de qualquer espécie seja o que 
titulo for. se o contrato vter o ser rescindido em decorrência de 
descumprimento dos normas nele estabelecidos. 
21.4. Independentemente do disposto nesta cláusula. o controlo poderá ser 
rescindido por livre decisão do Câmara Municipal de Cruz. o qualquer época. 
sem que caibo a contratado o drrelto de reclomoçõo ou indenização o 
qualquer titulo. garantindo-lhe apenas, o pagamento dos produtos fornecidos 
e devidamente recebidos. 
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2:2. E CORRUPÇÃO fiV_

1 22.1 . As licitantes deverão observar os mais altos padrões éticos durantE( o 111 c19'~>\ / 
processo llcltatôrio e a execução do contrato. estando sujeitas- às sançõeç -
previstos na legislação brosileta. 

23. DAS DISPOSIÇ0ES GERAIS 
23. 1. Fico assegurado à Cêlmoro Municipal de Cruz o direito de: 
23.1.1. Adiar o doto de abertura da Pfesente fic:itaçõo. dando conhecimento 
aos Interessados. notificando-se às licitantes que já tenham rehrodo o Edital. 
com o antecedência de pelo menos 24 (vinte e quatro) horas. antes do dato 
inicialmente marcado; 
23. 1.2. Anular ou revogar. no todo ou em parte, o p4'esente Pregão, o qualquer 
tempo. desde que ocorrentes os hipóteses de Degolidode ou interesse público. 
dando ciência aos interessados: 
23.1.3. Alterar os condições deste Ecfrtol ou qualquer documento pertinente o 
este Pregão. fixando novo prazo. não inferior o 08 (oifo) ó10s úteis. paro o 
abertura dos propostos, o contar do publicação dos alterações. 
23.2. A participação neste Pregão implicoró aceitação integral e irre1r0tóvel 
dos normas do Edital e do Termo de Referência. bem como na observõncia 
dos preceitos legais e regulamentares. ressalvados o direito de Impugnação e 
recUTSo. 
23.3. !: facultado o Pregoeiro ou 6 Autoridade Superior em qualquer rase do 
licitação. o promoção de d~igêncio destinado o esclarecer ou complementar 
o Instrução do processo, vedado ó inclusão posterior de documento ou 
informação que develio çonstor no ato da sessão público. 
23..4. O objeto do presente licitação poderá sofrer o crésclrnos ou supressões. 
conforme previsto no§ I" do Art. 65 do Lel8.666/93 e§?:>. Inciso 11 do Art. 65 do 
Lei n• 9.648/98. 
23.5. A otvoçõo do licitante vencedor perante o Pregoelfo. assim como no 
execução do Contrato. será registrado no Cadastro de Fornecedores do 
Câmara Municipal de Cruz. e constará dos certiftcodos e declarações 
solicitados. -
23.~. A Pregoe1ro e suo equipe de apolo. no in1eresse público, poderão relevar 
omissões puramente formais. desde que não reste infringido o principio do 
vinculação ao instrumento convocotório. 
23.7. Os proponentes sôo re$ponsóveis pelo fidelidade e legitimidade das 
informações e dos documentos apresentados em qualquer fase da licitação. 
23.8. Seró(oo) lovrodo(s) afa(s)do(s) trobolho(s) desenvolvldo(s) em ato 
público do pregão. seró assinado pelo Pregoeiro. ressaltando-se que poderá 
constar o assinatura do equipe de apolo. sendo-lhes facultado este direi! o 
23.9. Os proponentes assumem todos os c ustos de preparação e 
apresentação de suas propostas e o Câmara de Cruz não será. em nenhum 
coso. responsável por estes custos. independentemente do condução ou do 
resultado do processo llcifat6rio. 
23.10. O desatendimento de exigéncios formais não essenciais, não ímportoró 
no afastamento do licitante. desde que seja possfvel o oferlçào do suo 
quoHiicoçõo e o exato compreensão do sua proposto. durante o reaftzaçõo 
do sessão público de pregão. 
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23.11. As nOITTlm que disciplinam este pregão serão sempre interpretados®, 'J • 

favor da ampllaçõo do .disputa entre os Interessados. sem compromelírri'en!l~ ~ 
do segurança do futuro controlo. -
23.12. Não havendo expediente no dota marcada. a reunião será realizada 
no primeiro dia út~ subsequente. à mesmo hora e local. salvo por motivo dé 
forço maior. ou qualquer outro fator ou foto imprevisível. 
23.13. Os envelopes de proposta e documentação encaminhados após o 
dato e horário fiXado no presente Edital. serõo devolvidos. ainda fechados. aos 
respectivos remetentes. 
23.14. Os produtos deverão ser entregues rigorosamente dentro das 
especificações estabelecidos neste Edital e seus Anexos, sendo que a 
lnobservõncia desta condição implicará recusa, com o aplicação dos 
penalidades contratuais. 
23.15. Coso o ficltante se recuse o executar o oblelo contratual ou venho o 
fazit..lo fora dos especifiCações estabelecidas. o Cômoro Municipal de Cruz. 
poderó. independentemente de quclquer aviso ou noliricoçõo, rescindir o 
controlo e optar pelo convocação dos demais ticiton1es no ordem de 
closslflcoçõo. 
23.16. A "diante que pretender obter esclarecimentos sobre o Edital e seus 
anexos deverá solícitó-tos por escrito, por meio de corto, telegrama ou tac
simile. enviados ao endereço mencfonodo, ate 02 (dois) dias úteis antes do 
doto estabelecido poro o apresentação dos propostos. A Pregoeiro 
responderá por escrito, às sortcitoções de esclarecimentos recebidos 
tempestivamente e encaminhará cópias das respostas. 1ndU1ndo exp!icoções 
sobre os perguntas. sem Identificar suo origem. o todos que Já tenham retirado 
ou venham o retirar o Edital 
23.17. Este Edltol poderá ser examinado e obtido no sole do Comissão de 
Llcitoçõo do Câmara Munlcipol de Cru~. sito à Av. Deputado Amadeu 
Filomeno, s/n" - Aningos- CruzJCJ?J . no horórià dos 8h00min os 12h00min, de 
segundo o sexto-feira . No ocasião o interessado deverá trazer uma mídia de 
CD-ROM ou Pen Orive poro o gravação do mesmo. onde leró um prazo de 
até 24 (vinte e quatro} horas. após o recebimento. poro efetuar, por escrito. 
qualquer reclamação pertinente ô falho no gravação dos arquivos ov adquiri
lo no endereço eletrônico: http://www.tcm.ce.gov.br/licitacoes. 
23.18. Demais Informações podem ser obtidos junto o Comissão de Pregão, no 
horório e dias acima mencionados, ou pelo lelefone: (88) 3660-1216. 

Cruz- Cearó, 07 de Fevereiro de 2018. 

~ ·~"' &r/f~0 Erlondso~ de NOÚJO Martins 
PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE CRUZ 

PREGOEIRA 
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ANEXO I 

TERMO DE REFERÊNCIA ? ,r - -~ 

1.1. Contratação de empresa especializado no fomeclmento de combustíveis 
(gosofina comum) e lubrifiCante poro motor em proveito dos veículos 
pertencentes ao poder legislativo do munídpio de. Cruz. conforme as 
quantidades e especificações técnicos anexados o este Termo de Referência 
- Anexo I.A. 

2 • FUND.AMENTO LEGAL: 
2.1. A aquisição dos produtos. tem amparo legal disposto na lei n° 10.520 de 
17 de julho de 2002. no Decreto no 3.555 de 08 de agosto de 2000 · "Pregão". e 
no Lei no 8.666/93. lei Complementar 123/2006. alterada pela Lei 
Complementar 147/ 14 de 7 de agosto de 2014. 

3- JUSTifiCAnYA 
3.1. Dotar os veículos pertencentes oo poder legislativo do município de Cruz 
de combustíveis e lubnlicontes poro o seu funcionamento. visando o transporte 
de funcionários ou usuónos dos ser~ços públicos. nos necessidades d16rlos da 
Cômoro Municipal de Cruz. 

4 - DA APRESENTAÇÃO DA PROPOStA DEl'REÇOS 
4.1. No proposta de preços deverá constar discriminação detalhada do 
produto, o quantidade solicitado. o valor unitário e tolal. em moeda nocional. 
em algorismo e por extenso. já considerando todos os despesas. trib utos, 
fretes. transportes e demais despesas que incidam direla ou fndiretomente 
sobre os produtos. mesmo que nõo estejam regiStradas nestes documentas; 
4.2. A empresa deverá fazer constar da suo proposto a garantio dos produtos 
contra qualquer defeito de fobricoçõo. sob peno de constatado alguma 
imperfeição, ter os produtos devolvidos. e ainda arcar com os despesas com o 
conserto. substituições de peças e demais danos que causar. A empresa será 
submetido às penalidades do lei. além do registro do falho no Cadastro d e 
Fomecedore.s do Cômoro Municipal. 
4.3. A Cômoro Munlelpol de Cruz poderá se valer de anâlise técnic o dos 
produtos antes do adjudicação e homologação da licitante e. assim, rejeitar a 
proposto cujos especificações nõo atenderem oos requisitos mínimo$ 
constantes do Anexo I·A deste Termo de Referência. 
4.4. serõ considerado vencedora o empresa cujo proposto contenho o menor 
valor, por item. desde que atenda os exigências contidos neste Termo de ~ 
Referência e no edito! de Pregão. (!lU.) 

5- DA FORMALIZAÇÃO E VIGÊNCIA 00 CONTRATO 
5.1. Poro o fomecimento dos produtos. será formalizado Controlo / 
Administrativo, estabelecendo em suas clóusulos todos os condiÇões. 
obrigações e responsob1idodes entre os portes. em conformidade c om o 
Edital de licitação. do Termo de Referência. e do Proposto de Preços do 
empresa considerado vencedora. 

--------
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5.2. O prazo de vigência do contrato será do dolo de suo assinatura o1é 3~ ( 
Dezembro de 2018. ~ , 

6- LOCAl DE PRAZO PARA ENTREGA OOS PRODUTOS. 
1'111 I •';I - ~ 

6.1. O local de abastecimento será no máximo o oito (08) qu~õmetros de 
distóncio do sede ou garagem do Câmara Municipal de Cruz. todos os dias 
dasemano. 
6.2. A entrego dos combustfveis deverá ser feita diariamente. de acordo com 
os solicitações e necessidades do Câmara Municipal de Cruz. 

7 • RfCE81MENTO DOS PRODUTOS 
7.1. Os !)(odutos objeto do licitação, serão recebidos, conferidos e atestados 
seu recebimento por servidor autorizado pelo Cõmoro Municipal de Cruz. 

8- DO ACOMPANHAMENTO E FISCAUZAÇÀO DA ENTREGA 
8. 1. A entrego dos produtos será acompanhado e frscof!Zoda por servidor da 
Câmara Municipal de Cruz. o qual deverá atestar os documentos do despesa. 
quando com!)(ovodo o fiel e correto entrego poro fins de pagamento. 
8.2. A presença da fiscalização não ellde nem diminui o responsobüidode do 
empresa controlado. 
8.3. Caberá ao servidor designado rejeitar totalmente ou em porte, qualquer 
!)(oduto que não esteja de acordo com os exigências, 

9 • RESPONSABiliDADES DA EMPRESA 
9.1. ATear com todas os despesas. dketas ou indiretas. Impostos. faxos. 
encargos. royoltles; seguros. fretes - carrega e descarrego. decorrentes do 
fomeclmento dos produtos. sem qualquer ônus poro o Câmara Municipal de 
Cruz. 
9 .2. Manter o compotibildade com os obrigações assumidas de habilitação e 
qualifiCoçôo. durante todo o processo desta compro. 
9.3. Substituir às suas expensas. todo e qualquer Pfodvto entregue em 
desacordo com os especificações exigidos e padrões de qualidade exigidos. 
com defeito. viela ou que vier o OPfesentar problema quanto ao seu consumo 
dentro do peftodo de garontio. 
9.4. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Cõmora Municipal 
ou a terceiros. decorrente de suo culpo ou dolo no fornecimento do produto. 
9.5. Responsabnizor-se pelo fiel entrego dos produtos no prazo es1obelecido. 
9.6. Prestar lodos os esclarecimentos que forem solicitados pelo Cõmoro 
Municipal. durante a execução desta aquisição. 
9.7. Aceitar nas mesmas condições con1ratuais. os ocrésc1mos ou supressões 
que se fizerem necessários, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 
atualizado do contrato. no forma do art. 65. parágrafos 1° e 2<> do lei no 
8.666/93 e suas alterações posteriores. 

10 ·DA GARANTIA 
10.1. Todos os produtos lomecldos deverão possuír garantio. referente a 
defeitos de fobricaçõo. especificações cu outros. e de acordo com o Código 
de Defeso do Consumidor. 
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11 • RESPONSABIUDADES DO CONTRATANTE 
11. 1. Designar servidor da Câmara Municipal de Cruz poro PfOCeder poro 
recebimento dos produtos; 
11.2. Rejeitar O> produtos que nõo ofendam aos requisíl05 constantes das 
especificações constantes do Termo de Referéncio: 
11.3. Efetuar o pogamenlo no forma e no prazo estabelecido no Contrato 
e/ou Empenho. 

12 - CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
12.1. O pagamento será efetuado em parcelo único, até 30 (trinta) dias opôs 
o entrego dos produtos. conforme Noto Fiscal, discriminado de acordo com o 
Ordem de Compro ou solicitações de fornecimentos emitidos. atestados de 
recebimentos e contra recibos. 
12.2. O pagamento será creditado em favor do(s) fornecedor(es) através de 
ordem bancário~ contra qualquer banco Indicado no proposto. devendo paro 
isto, ficar explicitado o nome, número do agência e o número do conto 
corrente em que deverá ser efetivado o crédito. ou através de cheque 
nominal ao fornecedor. 

Crvz- Ceor6. 07 de Fevereiro de 2018. 

PRESIDENTE DA CÃMARA MUNICIPAL DE CRUZ 
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ANEXO - l.o 

PLANilHA DE QUANTIDADES E ESPECIFICAÇ0ES 

OSJETO: AQUISIÇÃO DE COMBUSTIVB. (GASOUNA COMUM) E LUBRIACANTES 
PARA MOTOR EM PROVBTO DOS VEfCULOS DA CÂMARA MUNICIPAL DE CRUZ. 

RIM D!SCRIÇlO 

OI GASOliNA COMUM 

02 LUBRIFICANTE PARA MOTOR SAE 20W50 

Cruz- Cear6, 07 de Fevereiro de 2018. 

&londso~ de Araújo Marllns 
PRESIDENTE DA~~ICIPAL DE CRUZ 

UND QDt 

Litro 9.500 

Ulro 200 
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CONTRATO H" ____ _ 

ANEXO 11 
MINliTA DO CONTRATO 

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM A 
CÂMARA MUNICIPAL DE CRUZ E A 
EMPRES PARA O 
FIM QUE A SEGUIR SE DECLARA. 

A CÂMARA MUNICIPAL DE CRUZ. pessoa juódlco de direito públlco interno, 
doravante denominado CONTRATANTE. inscrito no C.N.P.J. sob o n• 
23.717.796/0001 {)I , com sede à AV. Deputado Amadeu Filomeno, sJn•- Bairro 
Aningas. no cidade de Cruz. Estado do Cearó. através da Presidência do 
Cãmara, neste ato representado pelo Sr. Etlondson Muniz de AroÚjO Martins. 
brasieiro, casado. inscrito no Cadastro de Pessoas Ffsicas sob o n• e a 
empresa inscrita no C.N.P .J. sob o n• 
---- -- com endereço à Rua • n• __. Bairro -
----~ na Cidade de Estado do Cearó, dOJovante 
denominado CONTRATADA, neste aio representada pelo seu(a) sóclo(o)
gerente Sr(a) (nocionalldade),(estada clvi) , (profiSSão). 
inscrito no Cadastro de Pessoas FISicos sob o n• 
resolvem cetebror o presente contrato com os cláusulas e condtções o seguir: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO FUNDAMENTO 
01.01. O presente contrato rundamenta-se nas disposições do Lei Federal n• 
10.520/02 Lei Federal n• 8.666/93, de 21 de junho de 1993, demais alterações e 
atualizado pela Lei n" 9.648/98, de 27 de mola de 1998, nos termos do Pregão 
Presencial n• 001/2018-CMC. e resultado da licitação. devidamente 
homolagada pelo Presidente do Câmara Municipal, com base na proposta do 
CONTRATADA, todos partes integrantes deste controlo independente de 
transcrição. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO 
02.01. O presente contrato tem como objeto o AQUISIÇÃO DE COMBUSTiVEl 
(GASOLINA COMUM) E LUBRIRCANTES PARA MOTOR EM PROVIDO DOS 
VEfcULOS DA CÂMARA MUNICIPAL DE CRUL 

CLÁUSULA TERCEIRA- DA FORMA DE FORNECIMENTO E RECEBIMENTO 
03.01. Os produtos serão fornecidos conforme os necessidades do Cômaro 
Municipal e cje OcOfdo com os OJdens de fOfnecimento emitidos. 

CLÁUSULA QUARTA - DO PRAZO DE ENTREGA E DA VIGENCIA CONTRATUAL 
04.01. O prazo de vigência do contrato é do doto de suo assinatura até 31 de 
dezembro de 2018. 
04.02. O prazo poro fornecimento do objeto Ol'a contratado é de imediato. 
contados o partir da doto de recebimento da Ordem de Fornecimento 
respectivo por porte da CONTRATADA 
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CLÁUSULA QUINTA · DO VALOR CONTRATUAl 
05.01. O valor global o ser contratado e de R$ 

\------- - >· 
05.02. No valor acima estipulado jÔ estão Inclusos todas as tóxas. encargos. 
impostos. fretes. carregamento e descorregomen1o. seguros, embalagem e 
demais despesas Inerentes co fomecimento do objeto contratado. 
05.03. Os produtos oro controlados serão fornecidos nos quantidades e preços 
unitários abaixo· ... . 

-~- .. ~inli. NIÇO"* 
OI GASOUNA COMUM ütro 9.500 
02 lUBRIACANTE PARA MOTOR SAE 

Utro 200 20W50 
TOTAl GERAl R$ 

CLÁUSULA SEXTA · DA FORMA DE PAGAMENTO 
06.01 , O pagamento será efetuado pela Câmara Municipal de Cruz. após os 
produtos serem recebidos e conferidos pelo setor responsável pelo soliCitação. 
até 30 (trinta) dias após a entrego. 
06.02. Os pagamentos serão efetivados mediante o apresentação do 
respectivo Noto FISCal dos Produtos e Recibo correspondente. devidamente 
atestado o recebimento pelo responsável do setor solldtonte. 
06.03. Se houver atraso nos pagamentos. estes serão otuotizodos com bose no 
lncidênclb de íuros de moro de 12 {doz.e por cento) ao ano "por rato 
tempere". entre o dia previsto e o dolo do efetivo pagamento. 

ClÁUSULA SÉnMA • DO REAJUSTE DE PREÇOS 
07.01 . Os preços cotados serão fixos e irreojustóveis, sendo assegurado ao 
controlado o equUibrio econômico linoncefro do contrato. conforme dispõe c 
lei. 

CLÁUSULA OitAVA· DOS RECURSOS ANANCEIROS 
08.01 . Os reC\Jrsos financeiros poro pagamento dos despesas com o aquisição 
dos produtos correrão por conto de recursos do duodécimo repossodo pelo 
município, no dotação orçamentário: 01.01.01.031.0001.2.001-33.90.30.00 

CLÁUSULA NONA • DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
09.01. Arcar com todas os despesas. diretas ou indire tas. impostos. taxas. 
encargos. royolties, seguros. fretes - carrego e descarrego. decorrentes do 
fornecimento dos produtos. sem qualquer ônus poro o Cõmoro Municipal de 
Cruz. 
09.02. Manter o compofibilidade c om os obrigações assumidos de hobUitoçõo 
e quolifiCoçõo. durante lodo o processo desta compro. 
09.03. Substituir 6s suas expensas. todo e qualquer pfodvto entregue em 
desacordo com os especificações exigidos e padrões de qualidade exigidos, 
com defetto. vício ou que vier o apresentar problema quanto ao seu consumo 
dentro do periodo de garantio. 
09.04. ResponsoblTrzor--se pelos danos causados diretamente à Câmara 
Municipal ou o terceiros. decorrente de suo culpo ou dolo no fornedmento do 
produto. 
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09.05. Responsobirrror-se pelo fiel entrego dos produtos no prazo estobeleGi<;fo. 
09.06. Prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados pelo Câmara 
Municipal. durante o execução desta aquisição. 
09.07. Acellor nas mesmos condições controiuals, os acréscimos ou supressões 
qve se fuerem necessários. ofé 25% (vinte e dnco pOI' cento) do votar inicial 
otuofrzodo do controlo. no formo do art. 65, porógrofos 1° e 2.0 do lei no 
8.666/93 e suas alterações posteriores. 

CLÁUSULA DtCIMA • DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
1 0.01 , Providenciar os pagamentos devidos à controlado. nos prazos 
ocOI'dcdos, e de OCOI'do com os Notas Fiscals/Fanxas emitidos e atestados os 
recebimentos dos produtos pelo responsável designado poro 
acompanhamento e fJSCallzoçõo. da execução deste contrato, da Câmara 
Municlpol de CnJz. 
10.02 Rscallzar e acompanhar o entrego dos produtos. e a execução do 
controlo. 
10.03. lncfiCar o representante do Câmara Municipal para ocomponhor e 
fiscafuor o execução do contrato, bem como paro atestar o recebimento dos 
produtos. 
10.Q.4. Comuntcor ó contratada lodos e quaisquer irregularidades ocorridas na 
execução do controlo e exigir os devidos providências que demandem do 
Controlado. 

CLÁUSULA DkfMA PRIMEIRA - DO INADIMPLEMENTO E SANÇÕES 
11.01. A CONTRATADA suleilor-se-â, em caso de lnodimplêndo de suas 
obrigações, sem prejuízo de responsabilidade civi e criminal, as seguintes 
sanções adminis.trolivos: 
o) multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor global oro ajustado, caso 

ocooa desistência total O'.J parcial de proceder o fomecimento objeto 
deste contrato: 

b) multa de 0.3% (três décimos por cento) sobre o valor total do ordem de 
compra por dia de atrasa no entrego dos produtos. 

c) suspensão temporário de participar em licitação ou contratar com o 
Câmara Municipal pelo prazo de 01 (um) ano. 
d) decloroção de inidoneidade poro ficitor ou contratar com o Administroçõo 
Público enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou otê 
que seja promovido o reobailoçõo perante a Câmara Municipal. que será 
concedido após o contratado ressarcir à Administração pelos prejuízos 
causados e após decorrido o prazo do suspensão aplicado no ítem anterior. 
11.02 O valor da multo aplicada seró deduzido pelo Câmara Municipal, põr 
ocosióo do pagamento. momento em que o unidade responsóvel pelo 
mesmo comunicará ao fornecedor. 
11.03. Se nõo for possível descontá-lo por ocasióo do pogomenlo, o 
CONTRATADA recolherá. voluntoriomenle, a multo por meio de Documento de 
Arrecadação Municipal em nome do Cómaro Municipal de Cruz. Se não o 
fiZer, será encaminhado a ASsessoria Juridlco do Câmara poro cobrança em 
processa de execução, e seró considerado inocfmplente e inidôneo poro 
licitar com o Cámara Municipal. 
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11/lj} -- -,. 

ClÁUSULA DktMA SEGUNDA· DA RESCISÃO •Ir ~ f 
12.01. A CONTRATANTE poderá rescindir o contrato. lndependenlemente.!Ee' 
qualquer interpelação judicial ou extrajudicial se a conlrotoda: 
o) PorofiSOr o iomecimento por um período superior o 05 (cinco) dias corridos. 
contados o partir do prazo máximo poro o entrega. determinado neste Edital 
e baseados no doto do recebimento do ordem de compro. 
bl Fornecer os produtos em desacordo com os especificações exigidos; 
c) Não cumprir ou cumpflf irregulormenfe os cláusulas controtuais ou o 
legislação vigente; 
d) Cometer reiterados erros no execução dos entregas dos produtos; 
e) Ceder ou transferir. no todo ou em porte. o fornecimento dos produtos; 
f) Entrar em concordata. falência ou dissolução. ou recair no processo de 
insolvência sobre qualquer de seus dirigentes. 
1202. Declarado o rescisõo controluol em decorrência de quolq\Jef um dos 
fundamentos do Item anterior, o contratado receberá exclusivamente o 
pagamento dos produtos fornecidos e recebidos. deduzido o valor 
correspondente os muitos porventura existentes. 
12.03. Não caberá o contratada indenização de qualquer espécie seja o que 
tilulo for, se o contrato vier a ser rescindido em decorrência de 
descumprimento das normas nele estabelecidos. 
1204. Independentemente do disposto nesta cláusula. o controlo poderá ser 
rescindido por livre declsõo da Cãmaro Municipal de Cruz. o qualquer época. 
sem que caibo o contratado o árreito de reclamação ou indenização o 
qualquer titulo, garontindo..fhe apenas. o pagamento dos produtos fornecidos 
e devidamente recebidos. 

ClÁUSULA DkiMA TERCEIRA • DO fORO 
13.Ql . Fica eleito o foro do Comarca de Cruz. com renúncia expresso de 
qualquer outro, por rnois privilegíodo que sejo, poro di'lrnt quaisquer dúvidas 
ou litígios oriundos da execução deste contrato. 
E. por estarem justos e acertados. flrmom o presente termo em 03 (três) vias de 
igual teor e formo, no presença dos testemunhos abaixo nomeados, poro surtir 
seus efeitos legais. 

CONTRATANTE· 

CONTRATADA-

Testemunhas: 
Nome: 
CPF: 

Nome: 
CPF: 

Cruz- Ceará, __ de ___ ___ de 2018. 

Erlondson Muniz de Araújo Martins 
Presidente do Câmara Munlclpol de Cruz 
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ANEXO 111 

CÂMARA MUNICIPAl DE CRUZ 
REF. PREGÃO PRESENCIAl N.0 001/2018-CMC. 

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DE HABIUTAÇÃO 

DECLARAMOS que , examinamos as exigências do referido Edital 

de Pregão e. cumprimos plenamente os requisitos de habiilaçõo. com os 
documentos devidamente atualizados no forma da legislação vigente. que se 

encontram dentro do envelope de no 02 - Documentos de Habilitoçõa. em 

conformidade com o inciso VIl. artigo 4° da lei n• 10.520, de 17 de julho de 

2002. poro porticipoçõo do certame fiCitatório mencionado. que reollzar-se-6 

no dia 22 de Fevereiro de 2018 ás I OhOOmin. 

Localidade,_ de __ .-de 2018. 

carimbo e assinatura do 
re~ponsávellegal 
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ANEXO IV 

DECLARAÇÃO DE NÃO ENQUADRAMENTO NAS VEDAÇÕES DA LEI 
COMPLEMENTAR 123/ 2006 

A 
PREGOEIRA do 
CÂMARA MUNICIPAL DE CRUZ 
Rei. PREGÃO PRESENCIAl N.O 001/2018-CMC. 

DECLARAÇÃO 

·········--···-················--··--·······················--··-···----·····• inscrita no CNP J sob o n.O 
por intermédio de setJ representante 

portodor(o) do 

legal. 

CPF 

Sr(") 

n.• 

··············--···-·····-··· .... e do Carteiro de Identidade n.··········-·········~·--·· 
DECLARA. poro fins de obtençõo dos beneficios do lei Complementar 

123/2006. não estar Incurso em nenhuma das vedações do§ 4°, do ort. 3• do 

referida lei. 

Localidade, _ de-----de 2018. 

carimbo e ossinoluro do responsável lego! 
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ANEXO V 

CARTA CREDENCIAl (poro representantes do proponente) 

PREGOElRA do 
CÂMARA MUNICIPAl DE CRUZ 
Ref. PREGÃO PRESENCIAL N,0 001/2018-CMC. 

- ooooOOOOoooo oooo · ··-.... oo-.. ooooooooooooooooooooo•-·oooooooo ... oo.... inscrito no CNP J sob o n.• 

--oooooooooooooooooooo.. por intermédio de seu representante legal, Sr(0
) 

oooooo oo•-oooooo•-oooo00"""oooooo .... oo .... portodor(o) do CPF ···-··-·- .. 000000000000000000000 e do 

Carteiro de Identidade n.• oooooo oo .. oooo•-oooo•oooooo.. abaixo assinado, vem pelo 

presente informar que o Sr. _{nome do credenciado)~ portadO( do CPF 

n.• e Carteiro de Identidade n.• é pessoa oo51gnodo por 

nós paro acompanhar o PREGÃO PRESENCIAL N.• 001 /2018·CMC, podendo 

poro fonto. impugnar. transigir. ofertar lances renunciar o reclKSOS. requerer. 

assinar. enfrrn. fazer o que_ preciso for poro o ffel cumprimento do presente 

credenciamento. 

Localidade, _ de _ ____ de 2018. 

assinatura do responsóvellegol com flrmo reconhecido 



A 

ESTADO DO CEARÁ 
CÂMARA MUNICIPAL DE CRUZ 

ANEXO VI 

CARTA PROPOSTA DA LICITANTE 

it l._ 
• 

PREGOEJRA do 
CÂMARA MUNIOPAl DE CRUZ 
Rei. PREGÃO PRESENCIAL N.0 001/20l8-CMC. 

Senhora Pregoeiro. 

Tendo examinado o Edital do Pregão Presencial nc()()l/2018-CMC. 
apresentamos o presente proposto poro o fomecimenlo de combustível 
(gasolina comum} e lubnfíconte poro motor em proveito dos vefculos do 
Càmoro Municipal de Crvz. pelo valor total de R$ (preço do 
proposto em número e por extenso). conforme plonbho de preços. anexo. 

Outrossim. declaramos que: 

o) nos preços oferecido> estõo inclusos todos os despesas de 
fornecimento elos produtos. Impostos. encargos. toxos. royotlies. 
frete e que os produtos serõo entregues no cidade de Ctvz. 

b) todos os produtos possuem garantio. referente o defeitos de 
fabricação. especifecoções ou outros. e de acordo com o 
Código de Defeso do Consumidor. 

Comprometemo-nos: 
a) o efe1uor o completo entrego de todos os produtos solicitados 

imediatamente. conforme recebimento da ordem de compra 
ou da solieiloçõo de fornecimento. 

Concordamos em manter o vohdode desta proposto por um 
periodo de 60 (sessenta) dias. contado o partir do doto de abertura dos 
propostos. 

Até que o controlo reja assinado. esta proposto constituirá um 
compromisso de nosso porte. observados os condições do Edital. 

loco/Idade._ de _ _ _ _ _ de 2018. 

carimbo e ossinoturo do 
responsável legal 



A 
PREGOBRAdo 

ESTADO DO CEARÁ 
CÂMARA MUNICIPAL DE CRUZ 

ANfXO VI - a 

MODELO DE PLANILHA DE PREÇOS 
(papel limbrodo) 

CÂMARA MUNICIPAL DE CRUZ 

lEf. PREGÃO PRESENCIAL NOOOl / 2018-CMC 

08JETO: AQUISIÇÃO DE COMBUST!Va (GASOUNA COMUM) E LUBRIFICANTES 
PARA MOTOR EM PROVBTO DOS VeiCULOS DA CÂMARA MUNICIPAl DE CRUZ. 

ABERTURA: ô10 22 de Feve;eiro de 2018 às 10h00mln. 

DISCIIIM"AÇAO UNIO QUANI P.UNIT P. UMT NIÇOIOW. 111M 1$ ~·--) 
01 Gasolina Comum lilro 9.500 

LU8RIACANTE PARA Ulro 200 02 MOTOR SAE 2DW50 
VALOR TOTAL CRS) 

O valor iotol do nosso proposto poro o fornecimento dos produtos ê de R$ 

----1---------------l· 
Prazo de volidoae do proposto: 60 (Sessenta) dias. 

(Loco/idade},_ de _____ ____cde 2018. 

carimbo e assinoluro do 
representante legal 



• 

• 

•• 

ESTADO DO CEARÁ 
CÂMARA MUNICIPAL DE CRUZ 

ANEXO VIl 

CARTA DE APRESENTAÇÃO DA DOCUMENTAÇÃO 

A 
PREGOBRAdo 
CÂMARA MUNICIPAL DE CRUZ 
Ref. PREGÃO PRESENCIAl N.0 OOI/201~MC. 

senhora Pregoeiro. 

_(nome do empresa)~ CNP J/MF n.a ~ sediado _(endereço 
completo)_ . tendo examinado e atendendo os eXIgências do referido Edital 
do Pregão. vem opresen1or o documentação de hobBitoçõo. anexo. 

1. (Relacionar o documentação apresentado) 

E ainda, 

o) DECLARA. sob os penas da lei. que até o presente doto inexistem 
fatos impeditivos paro suo hobiítoc;:õo no presente processo licltotórfo. assim 
como. que está ciente do obrigatoriedade de declarar ocorrências 
posteriores: 

b) DECLARA. sob os penas do ter. que nõo mantêm em seu quadro 
de pessoal menor de 18 (dezoito) anos em horóno noturno de 1robolho ou em 
serviços perigosos ou Insalubres. nõo possuindo ainda. qualquer trabalho de 
menores de I 6 (dezesseis) anos. 
OBS. Empr~a menor o partir de I 4 (quatorze) anos no condição de aprendiz ( 
). 

Localidade. _ de-------de 2018. 

carimbo e assinatura do 
responsóvellegol 

- --- - - - -- -- -


	EDITAL PREGÃO
	TERMO DE REFERENCIA PREGÃO
	ANEXOS PREGÃO

